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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo 
Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, conforme previsão na 
Lei de Diretrizes Orçamentária/2019 Programa: 0036 - Programa de Fiscalização, 
Vigilância e Postura. Ação 2172: Fiscalização direta efetiva, assegurar o cumprimento 

das Leis, INDICA à Mesa, o envio de ofício ao Chefe do Poder Executivo – Senhor 

Tauillo Tezelli, REITERANDO A INDICAÇÃO PROTOCOLADA SOB O Nº 1096/2018, 

sugerindo que seja feito a NOTIFICAÇÃO do proprietário do imóvel, lote urbano, 
localizado entre as Ruas Licínio Rodrigues dos Santos, Nossa Senhora Aparecida e Luiz 

da Silva Résio quadra 19 no jardim Vila Cândida, seguintes providências: 
 

 

 Construção de muros nos perímetros do imóvel em confrontação com as 

citadas vias públicas. 

 

Justificativa  

 

 A presente proposição tem como objetivo atender a cobrança dos Moradores da 
vizinhança via facebook pelo senhor Willian Santos de Oliveira, que tem manifestado 
preocupações com a manutenção da área. O local é alvo constante de disposição de 
resíduos.  

 

P. Deferimento 

 

SALA DAS SESSÕES, em 07 de janeiro de 2019. 

 

 

 

EDSON BATTILANI 

Vereador 
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